
ESTADO DO PIAUI 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

OF.ALP- la Sec. S.0 I /04 Teresina. PI, 28 de outubro de 

Senhor Presidente, 

Devidamente aprovado pelo Plenário deste Poder, .... ~.-. ... .u . ......,..._~~ 
a Vossa Excelência, cópia do requerimento da Deputada MARIA JOSÉ O, 
solicitando a implantação de uma comarca da justiça, no município de Colônia do 
Gurgueía do Píauí - PI. 

Cientes de contarmos com sua atenção ao nosso pleito, 
votos da mais alta estima e consideração. 

1bep. RO C1 'LLI PAUL · l reffirio. 

Exmo. Sr. 
JOÃO BATISTA MACHADO 
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí 
Nesta 

Av. Mal. Castelo Branco, s/n.0
- Cabral. Teresina- PI. CEP: 64.000-810 

e-maU: ptiméi:tâsecretâriâ@àlepi. pi.gov.br 
Fone: Oxx (86) 221 - 1564 



ESTADO DO PIAUÍ 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 
GABINETE DA DEPUTADA MARIA JOSÉ LEÃO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO PIAUÍ 

A Pt R O J/ O '!,;, 
Em c:Jo _I .1° I 0 

LIDO NO EXPEDIENTE --

Em:~J~fPB~- ~'"'"''; 

MARIA JOSÉ LEÃO, Deputada Estadual (PFL), com as 
nesta casa Legislativa, REQUER, na forma regimental, após 
plenário, que seja encaminhado expediente ao presidente do 
de Justiça do Estado do Piauí, Dr. João Batista Machado,"'"···-···· ....... ... 
implantação de uma Comarca da Justiça, no município de ~ ... ,~" .... .... 
Gurguéia, Estado do Piauí. A justificativa para este 
crescimento da demanda judiciária no município. 

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO 
em Teresina (PI),26 de outubro de 2004. 

~~ N 

MARIA JOSE LEAO 
Deputada Estadual 



A~bléia Legislativa 

IO-I~ILTGFHA LEGfStATIVA 
JUNTADA 

Pub;Qj de matéria 
ce \ ta~das. · 
t . -]õ·-·i· t 
m I. ···--

4l·DIRETORIA lEGISlATIVA 
Nos termos regimentais 

Encam1nha-se a J ~ c.. 

DR. FRANCISCO JESUS VIE/Rft 
. . DIRETOR l ~~'"LATIVO 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVHI 

OI \1 . DE A ;-QíO LE 15 __ ;.., , . ~ 1... 

Encaminhe-se à Y i i-c.ru..'..::::.-. 
·~-·-·--------- .. -- .. --------·"·----

Em. -~_1_/_ ~o 1 O 

f. P ~ro'-\.~C.C 
Conceição de A1 • Pádua Sa 

lctllliua - Piaul 


